
stRVrç0 AUTÔi'l0r\r0 tl0SPlTALAR

i,. ;r t,il il',,, , . i:.jli,i,r
..1

',:, i ' i l

.::I

irüt§/
Processo

vR-02. 0s 1-000 10526 I 2025

ccP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 029/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 9011412025
pRocESSO No 02.051.000í 0526t2025

No dia 15 de Janeiro do ano de 2026, na sede do Município de Volta Redonda, CNPJ no
29.063.294/000í-82, com sede na Rua Nossa Senhora das Graças,235, São Geraldo, Volta
Redonda-RJ CEP 27.253-610, por meio do SERVTçO AUTôNOMO
HOSPITALARUHOSPTTAL SÃO JOÃO BATISTA, representado neste ato por seu Diretor
Geral Sr. SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA, brasileiro, casado, Engenheiro, portador da
CI/RG no 103-D-CREA/RJ, inscrito no CPF/MF sob o no 015.707.577-04, residente e
domiciliado nesta cidade, doravante denominado ÓnOÃO GERENCIADOR do Registro de
Preços, foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da empresa UNIBIO
DISTRIBUIDORA E SERVIçOS LTDA, CNPJ 05.330.520/0001-86, com endereço a Rua
Baronesa de Bela Vista, 411. CJ 324,Yila Congonhas, São Paulo/SP, telefone: 11-5542-
6850, e-mail: licitacoes@unibiodistribuidora.com.br, representada por Neide da Silva
Vieira, inscrita no CPF no 118.969.258-98 e RG 19.755.267-5, resultantes do Pregão
Efetrônico N.o 9011412025, cujo objeto é o Registro de Preços para a aquisição de
opme para cirurgia geral e torácica, pelo Decreto Municipal no 18.256 de 15 de fevereiro
de 2024, com aplicação subsidiária da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de 2021, da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, demais disposições legais aplicáveis e
do isposto no presente edital, Anexo I -Termo de Referênçia do Edital. As especificações
constantes do Processo 02.051.000í052612025, assim como todas as obrigações e
condições descritas no Edital, no Termo de Referência, na minuta de contrato/ordem de
fornecimento e na proposta de preços,
independentemente de transcrição.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

integram esta Ata de Registro de Preços,

1.1- O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de opme para
cirurgia geral e torácica, conÍorme especificação detalhada no Termo de Referência -
anexo l, com estrita observância do Edital Pregão Eletrônico N.o 9011412025 e seus
anexos, constante do processo administrativo 02.051.000í052612025 e que fazem parte
integrante e complementar deste instrumento, conforme Tabela Abaixo:

LOTE 11

ITEM CATMAT QUANT UNID. especrrtcaÇÂo PREÇO
uNtr. (R$)

PREçO
roTAL (R$)

01 6041 68 UNID 25
AGULHA SEMI AUTOMÁTICA PARA
BIÓPSIA DE PARTES MOLES 18X20
CM COM INTRODUTOR COAXIAL

99,00 2.475,00

VALOR TOTAL DO LOTE: DOIS MlL, QUATROCENTOS E SETENTA E CTNCO
REAIS 2.475,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
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2.1- Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,. contado a partir

da data de sua publicação, pódendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso'

6LAUSULA TER6EIRA - DA CLASSIFICAçÃO DoS PREç9S

3.1- Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com ireços iguais aõ do licitante vencedor na seqüência da

classificação do certame.

3.2- Aordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada

nas contratações.

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa

competitiva;
b) ol preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou

sárviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado'

3.3.1- A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a

fase competitiva.

3.4- As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao chamarnento que será feito

no chat de mensagens do respectivo lote do sistema de licitações do

ooMPRASNET, tal cÀamamento ocorrerá após declarado a empresa vencedora,

transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias Úteis para se

manifestar Sobre O interesse em cotar o mesmo preço da ernpresa vencedora e

posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo o

õorprorisso de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento será

luntaão à Ata de Registro de Preços passando a ser parte integrante da mesma'

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4.1- O pÍazo de entrega será de no máximo de 48 (quarenta e.oito) horas, a

contar àa data de recelimento da nota de empenho e ata de registro de preços

assinada.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOGAL E DAS 6ONDIçÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

S.1- O objeto licitado deverá sêr entregue, nó Centro Girúrgico do Serviço

Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, na Rua Nossa Senhora das

Graças, no 235, Bairro São ôeraldo, Voltâ Redonda/RJ, CEP: 27253-610, no período

compreendido entre th e 16h, de 2^ a6a feira, exceto nos feriados do Município de

Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente

às quantidades constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento.
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5.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,
acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras específicas
fixadas no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do
Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade
ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

5.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

5.4- A entrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e
do original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente:

5.4.1' O número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo à
licitação;

5.4.2- A discriminação do objeto; e,
5.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGÊNCIA / CONTA

CORRENTE.

5.5- O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para
verificaçâo da especificação, qualidade, quantidade e preço. A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que
a remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebimento definitivo;

5.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
depois de verificada a conformidade do quantitativo requerido na Ordem de
Pagamento, assim como suas respectivas especificaçôes com aquelas de acordo
com este Edital;

5.7- caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das
especificação(ões) constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrões determinado,
a Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, sem qualquer ônus para o Contratante. O atraso na substituição
do(s) produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação das
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação
da especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, que
a remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebi mento definitivo;
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5.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a

iásponsanilidade civil da 
'Contratada 

pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

pioiissional pela párr"it, execuçãà do objeto contratado, dentro dos limites

estabelecidos pela Lei ou por este Termo'

S.11- euando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições

corretas de armazenamento (temperatura, umidade, empilhamento, etc);

5.12-A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas

de transportes e 
"nii"gà 

necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de

Empenho, inclusive quãnto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5,13- Todo material deverá (quando pertinente):

5,13.1- Apresentar RMS - Registro no Ministério da saÚde/MS/ANVISA, ou possuir

a sua isenção;

s.13.2- Estar embalado dentro das normas recomendadas de esterilizaçáo devendo

constar os dados de identificação, procedência, número do lote, data de validade;

5.13.3- Estar dentro das normas de fabricação exigidas pelos órgãos de controle de

qualidade, tais como: ANVISA, INMETRO, ETC'

5.14- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições

corretas de armazãnamento (temperaiura, umidade, empilhamento, etc);

S.1S- euando for o caso, o acondicionamento e transporte do(s) material(is) deve(m)

ser feito(s) dentro oo pr'"con izado para o(s) produto(s) e devidamente protegido(s)

áo pO e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e

os controres oevãm ser apropriados para garantir a sua integridade. Nestes

pioOutos, utilizar preferencialmente titas ãspeciais para monitoramento de

temperatura durante o transPorte;

5.16- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto^ol"lFgo no certame'

euatquer alteração semente com anuência da COORDEI1949 
^?9

ALMoxARtrnoó' óo sERVtÇo AUTôNoMo HoSPITALAR/HOSPIrAL sAo

JOÃO BATISTA.

cLÁusuLA SEXTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

6.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em

conta corrente, .riJ n,ir"ro e agência deveráo ser informados pelo adjudicatário até

a assinatura do contrato, câso houver.

6.2- O prazo de pagamento será de até
período de adimplemento da entrega'

30 (trinta) dias, a contar da data final do

I^ã',
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6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

6.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá'fazer constar na nota
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ sob o no 29.063.294/0001-82, o número da conta bancária, a
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de
competêncía.

6.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias 'ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

6.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato
atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2o/o (dois por cento) sobre o
valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a
data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.

6.6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado
de acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 145, §1o, da Lei no 14133121 e
suas alterações.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANçOES ADMINTSTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES

7.1- Comete ínfração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

7.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

7.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

7.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

7.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

7 .1 .2.4- deixar de apresentar amostra;
7,1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

7.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

§§+
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7.13-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida atá que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigãção de reparação integral dos danos causados.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA

S.1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll- não retirar a nota dê empenho ou inátrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
lll- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§20,

do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou

lV- Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,

de 2021.
V- Na hipotese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.

156 da Lei no 14.133, de 2021, Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgâo ou a

entidade gerenciadora 
-poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutençao Oo registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

CLAUSULA NONA - DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES

g.1- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São

João Batista.

GLAUSULA DÉGIMA - DOS PREçOS E DA RENEGOCIAçÃO

10.1- Na hipótese de ô preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo supervenienté, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas'

10.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadasiro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do

Decreto no 1 1 .46212023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'
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1O.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

10.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

| - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10.5- Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Permanente de
Contratação/SAH/HSJB procederá à revogação do item da Ata de Registro de
Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa.

sr§+
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10.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de

Volta Redonda.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais

pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

cLÁusuLA DÉclMA sEGUNDA - DAs DlsPoslçÔes rlruns

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da

Administraçâo á do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, eniontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não Gessa a

obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data

de vencimento da mesma;

12.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habititação e qualificação exigidrJnô Ediial de PREGÂO elerRÔNIGO SISTEMA

REGISTRO DE PREçOS No N.o 9011412025.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edlt9l de PREGÃO

ELETRôN;CO STSTEMA REGISTRO DE PREçOS No N.o 9011412025.

12.5- É., por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, tambént, subscrevem.

,/'
NEIDEDASILVA 

A'slnôdodeímâdrqhálpd

VlEl RA: 1 1 89692s898 55l}i','.',1|ii.l'i,8,,,,,,,.,....'

Unibio Distribuidora E Serviços Ltda

TESTEMUNHAS: L
bõãoroF'rsGft
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